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SUPERINTENDÊNCIA 

 

 

Portaria - SEI nº 388, de 27 de novembro de 2025 

A Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Sergipe, Filial 

Ebserh, nomeada através da Portaria - SEI nº 199, de 31 de março de 2025, publicada no Boletim 

de Serviços nº 2016, de 1º de abril de 2025, uso de suas atribuições legais, considerando a delegação 

de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim 

de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019 e considerando os autos do Processo-SEI 

nº 23530.019871/2025-71, 

 

Resolve:  

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para atuarem como Gestores e Fiscais do contrato 

nº 109/2025, celebrado entre o Hospital Universitário da Universidade Federal de Sergipe, filial 

EBSERH e a Empresa FARMAC PRODUTOS HOSPITALARES E LABORATORIAIS LTDA, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 32.838.716/0001-59, 

 

Gestor Titular: Andréa Silva Mangabeira Lordelo, SIAPE 184****; 

Gestor Substituto: Kelly Coutinho da Silva, SIAPE 304****; 

Fiscal Técnico Titular: Weverton de Oliveira Santos, SIAPE 301****; 

Fiscal Técnico Substituto: Ricardo Abel Garcia de Passos, SIAPE 223****; 

Fiscal Administrativo Titular: Ana Karine dos Santos Chagas, SIAPE 216****; 

Fiscal Administrativo Substituto: Andreza Pereira da Mota, SIAPE 114****. 

 

Art. 2º Nos casos de ausência ou impedimento legal do Gestor ou Fiscais Titulares, suas 

respectivas atribuições serão automaticamente assumidas pelos servidores designados como 

substitutos nesta Portaria. 

 

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Angela Maria da Silva 

 

 

Portaria - SEI nº 389, de 27 de novembro de 2025 

 

A Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Sergipe, Filial 

Ebserh, nomeada através da Portaria - SEI nº 199, de 31 de março de 2025, publicada no Boletim 

de Serviços nº 2016, de 1º de abril de 2025, uso de suas atribuições legais, considerando a delegação 

de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim 

de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019 e considerando os autos do Processo-SEI nº 

23530.025166/2025-11, 

 

Resolve:  

 

Art. 1º Conceder licença sem remuneração, para tratar de interesse particular, à 

empregada SOLANGE REZENDE DOS SANTOS, matrícula SIAPE n° 114****, ocupante do 

cargo de Técnica em Análises Clínicas, do quadro de pessoal do Hospital Universitário da 
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Universidade Federal de Sergipe (HU-UFS), pelo período de 02 (dois) anos, a partir de 09 de 

dezembro de 2025 até 08 de dezembro de 2027. 

 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Angela Maria da Silva 


